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*Dlspõe sobre e proibtçXo de colocaçio de
meterlels de propegendss em moveis e

imóveis públicos e dá outres
proüdênclas'.

O Prefeito Constitucional do Município de Aroeiras, Estado da
Paraíba, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu, Mylton
Domingues de Aguiar Marques sanciono a seguinte Lei.

ArL l.o Fica terminantemente proibido a colocação de cartazes de
propqandas ou qualquer material que vcnham sujar ur cstragar os bcns priblicm móveis e

imóveis do município de Aroeiras.

Art. 2." A partir da data de aprovação da Lei a que se refere este

Projeto, a prefeitura deverá colocar placas com o teor da Lei em local de fácil idenüficação
nos prédios públicos, seja na zona utrana ou zona rural do nosso município.

Arü 3." Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Aroeiras-PB, 30 de dezembro de 2013.

.;'"i.


